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LEI Nº 157 /2021 RERIUTABA/CE, 18 OE MAIO OE 2021 

ESTABELECE A 

ORÇAMENTÁRIAS 

LEI 

(LDO) 

DAS 

PARA O 

DIRETRIZES 

EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2022, NA FORMA QUE INDICA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RERIUTABA, Estado do Ceará, no uso 

de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto na Lei Orgânica Municipal e na 

Constituição Federal, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 12 - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, 1nc1so li e § 2.2, da 

Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município, e na Leí Complementar nº 101, de 04 de maio de 

2000, alterada pela lei Complementar nº 1311 de 27 de maio de 2009 e lei Complementar ne 156 de 

28 de dezembro de 2016, às d1retnzes gerais para elaboração do orçamento do Município, relativas ao 

exerc1cio de 20221 compreendendo: 

1- as prioridades e metas da administração pública municipal extraídas do Plano Plurianual para 

2022-2025; 

li - a estrutura e organização dos orçamentos; 

Ili - as diretrizes para elaboração e execução dos orçamentos e suas alterações; 

IV - as disposições relativas à dívida pública municipal; 

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributáría; 

VII - as disposições gerais. 

§ 1° As diretrizes orçamentárias têm entre suas finalidades: 

1- orientar a elaboração e a execução da le1 Orçamentária Anual para o alcance dos objetivos e 

das metas do Plano Plurianual - PPA; 

li - ampliar a capacidade do Município de garant;r o provimento de bens e serviços à população; 
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§ 22 - A elaboração, fiscalização e controle da lei orçamentária anual para o exercício de 2022, 

bem como a aprovação e execução do orçamento fiscal e da seguridade social do Município, além de 

serem orientados para viabilizar o alcance dos objetivos declarados no PPA, devem: 

1 - priorizar o equilíbrio entre receitas e despesas; 

li - evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e 

permítindo amplo acesso da sociedade aos dados do orçamento, inclus,íve por meio eletrônico; 

Ili - atingir as metas re1ativas a rece1tast despesas, resultados primário e nominal e montante da 

dívida pública estabelecidos nesta lei. 

Art. 22 - Integram a presente Lei os seguintes anexos, em cumprimento ao disposto na Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e sus alterações. 

1-Anexo de Metas Fiscais /Metas Anuais - demonstrativo I; 

li -Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio Anterior - demonstrativo li; 

Ili - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores -

demonstrativo Ili; 

IV - Evolução do Patrirnônio Líquido - demonstrativo IV; 

V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a alienação de ativos - demonstrativo V; 

VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS - Receitas e Despesas Previdenciárias 

Projeção Atuarial - demonstrativo VI; 

Vil - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita - demonstrativo VII; 

VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado - demonstrativo 

VIII; 

IX - Metodologia e memória de calculo para Estabelecimento das Metas Anuais - demonstrativo 

IX· , 

X - Metodologia e memôna de cálculo para Estabelecimento do Resultado Pnmário

demonstrativo X; 

XI - Metodologia e memória de cálculo para Estabelecimento do Resultado Nominal

demonstrat1vo XI; 

XII - Montante da Divida Pública - demonstrativo Xll; 

XHI - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Prov1dênc1as - demonstrativo XIII. 

XIV - Relação das ações pr1ontarias previstas para 2022 - demonstrativo XIV. 



• PREFEITURA DE 
E IUTAB 

A Renovação a Serviço de Todos! 

METAS FISCAIS ANUAJS 

Art. 3º - Em cumprimento ao § 12, do art. 42, da Lei de Complementar n2 101/2000, 

Demonstrativo 1- Metas Fiscais Anuais, será elaborado em valores correntes e constantes, relativos às 

Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o exerc1c10 de 

referência e para os dois seguintes . 

§ 12 - Os valores correntes dos exercícios de 2022, 2023 e 2024 deverão levar em conta a 

previsão de aumento ou redução das despesas de caráter contínuado, resultantes da concessão de 

aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de 

programas, projetos ou atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro do Índice Oficial de 

Inflação Anual. 

§ 2º - Os valores da coluna relacionados ao 11% PIB" são calculados mediante a aplicação do 

cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100. 

§ 3~ - As metas fiscais estabelecidas nesta Lei poderão ser ajustadas quando do 

encaminhamento do projeto de lei orçamentária anual, se verificadas alterações no comportamento 

das variáveis macroeconômicas utilizadas nas estimativas das receitas e despesas; 

§ 42 - Na hipótese prevista pelo § 32, o demonstrativo X de que trata o Caput deverá ser 

encaminhado juntamente com o projeto de lei orçamentaria anual, 

§ 52 - Durante o exercício de 2022, a meta resultado primário prevista no demonstrativo 1, 

poderá ser reduzida até o montante que corresponder à frustração da arrecadação das receitas que 

são objeto de transferenc1a constitucional, com base nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal. 

§ 6g - Para os fins do disposto no § 521 considera-se frustração de arrecadação, a diferença a 

menor que for observada entre os valores que forem arrecadados em cada mês, em comparação com 

igual mês do ano anterior. 

§ 7º - Nas hipóteses de revisão dos valores das metas fiscais de que trata este artigo, e para 

efeitos de avaliação na audiência pública prevista no art. 9º, § 4<?, da LC nº 101/2000, as receitas e 

despesas realizadas serão comparados com as metas ajustadas. 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Art. 42 - Atendendo ao disposto no § 22, inciso 1, do Art. 42 da LRF, Demonstrativo li - Avaliação 

do Cumprimento das Metas Fiscais do E><erc1cio Anterior, tem como finalidade estabelecer um 

comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de 

Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Divida Pública Consolidada e Dívida Consolidada 

Liquida, incluindo análise dos fatore'i determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos 

como metas. 
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METAS FtSCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Art. 52 - De acordo com o § 22, item li, do Art. 42 da LRF, Demonstrativo 111 - Metas Fiscais Atuais 

Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primaria 

e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com 

memória e metodología de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as 

fixadas nos três exercicios anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e os 

objetivos da Polft1ca Econõm1ca Nacional. 

• 
Parágrafo Un1co - Ob1et1vando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser 

demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados no 

Demonstrativo 1. 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO L(QUIDO 

Art. 62 - Em obediência ao § 2g, inciso Ili, do Art. 42 da LRF, o Demonstrativo IV - Evolução do 

Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio do Município de forma consolidada. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentara em separado a situação do Patrimônio Liquido 

do Regime Prevídenciárío. 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

Art. 72 - O § 22, 1nc1so Ili. do Art. 42 da LRF, o Demonstrativo V - que trata da Evolução do 

Patrimônio Líquido, estabelece tambem, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que 

integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por 

lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DA PREVID~NCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLJCOS 

Art. 82 - Em razão do que está estabelecido no § 22, inciso IV, alínea "a", do Art. 42, da LRF, o 

Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, o Demonstrativo VI, 

deverá conter a avaliação da situação frnanceíra e atuarial do regime próprio dos servidores 

municipais, se for o caso, nos três últimos exercícios. Esse demonstrativo estabelece um comparativo 

de Receitas e Despesas Previdenc1ártas, terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a 

Disponibilidade Financeira do RPPS. 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

Art. 92 - Conforme estabelecido no § 22, inciso V, do Art. 42, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais, 

Demonstrativo VII, deverá conter informações que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 

compensação, de maneira a propicíar o equilíbrio das contas públicas. 
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§ 12 - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

etc. 

§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita, 

elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO. 

Art. 10 - O § 22, inciso V, do Art. 4!:? da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a 

despesa corrente derivada de lei, medtda provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 

ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas de Caráter 

Continuado, destina-se a permitir passivei inclusão de eventuais programas, projetos ou at1v1dades 

que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÃLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS. 

Art. 11 - O § 2º, inciso li, do Art. 42, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas Anuais 

seja instruído com memória e metodologia de cálculo que 1ust1fiquem os resultados pretendidos, 

comparando-as com as fixadas nos três exerc1cios anteriores, e evidenciando a consistência delas com 

as premissas e os objetivos da política econômica nacional. 

Parágrafo Único - A base de dados da receita e da despesa constrtu1-se dos valores da receita 

arrecadada e da despesa executada nos três exerc1c1os anteriores e das previsões para 2022, 2023 e 

2024. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO. 

Art. 12 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos 

orçamentários, são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são 

capazes de suportar as despesas não-financeiras. 

, 
Parágrafo Unico - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia 

estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro 

Nacional, e às normas da contabilidade pública. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL. 

Art. 13 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia determinada pelo 

Governo Federal, com regulamentação pela STN. 
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Paragrafo único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em conta a 

Divida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível~ mais Haveres Financeiros menos 

Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada liquida, que somada às Receitas de 

Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Divida Fiscal liquida . 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

Art. 14 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. Esta é 

representada peta emissão de titulos, operações de créditos e precatórios judiciais. 

, 
Parâgrafo Untco - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração, 

constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2022> 2023 e 

2024. 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVID~NCIAS 

Art. 15 - Em cumprimento ao § 32 do Art. 42 da LRF a Lei de Diretrizes Orçamentárias - lDO 

2022, deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e Providências. 

§ 12 - Consideram-se passivos contingentes e outros riscos fiscais possíveis obrigações a ser 

cumprido em 2022, cuja existência sera confirmada somente pela ocorrência ou não de um ou mais 

eventos futuros que não estejam totalmente sob controle do Município. 

§ 22 - Também são passivos contingentes, obrigações decorrentes de eventos passados, cuja 

liquidação em 2021 seja improvavel ou cujo valor não possa ser tecnicamente estimado. 

§ 32 - Caso se concretize, os riscos fiscais serão atendidos com recursos da Reserva de 

Contingência e, sendo esta insuficiente, serão 1nd1cados, também, o excesso de arrecadação e o 

superavit financeiro do exercício anterior, se houver, obedecida a fonte de recursos correspondente. 

§ 42 - Sendo esses recursos insuficientes, o Poder Executivo poderá reduzir as dotações 

destinadas para investimentos, desde que não comprometidas. 

CAPfTULO li 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 16 - As metas e as prioridades para o exercicio financeiro de 2022 serão distribuídas nos 

orçamentos, detalhadas em programas, projetos e at1v1dades, observadas as seguintes destinações: 

1- manutenção: recursos orçamentarios destinados ao custeio das atividades em andamento; 

li - expansão da manutenção: recursos orçamentários destínados ao acréscimo das despesas de 

custeio, decorrentes de aumento natural no atendimento aos programas de duração continuada; 



ffl - investimentos: recursos orçamentários destinados à realização de novos projetos e 
investimentos; 

IV - custeio decorrente: recursos orçamentários destinados ao custeio de atividades derivadas 

de novos investimentos. 

§ lQ - Nos orçamentos será prioritária e obrigatória a alocação de recursos suficientes para a 

manutenção das atividades de caráter continuado, em conformidade com a definição dada às 

prioridades citadas nos incisos 1 e li do "caput" deste artigo. 

§ 22 - As metas e prioridades de que trata o caput deste artigo, bem como as respectivas ações 

planejadas para o seu atingimento, poderão ser alteradas, se durante o período decorrido entre a 

apresentação desta Lei e a elaboração da proposta orçamentária para 2022 surgirem novas demandas 

ou situações em que haja necessldade da intervenção do Poder Público, ou em decorrência de créditos 

adicionais ocorridos. 

CAP{TULO Ili 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 17 - Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão a programação dos 

poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações Instituídas e mantidas pelo Poder 

Público. 

Parágrafo único. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 

projeto de le1 orçamentária por programas, atividades, projetos e operações especiais. 

Art. 18 - Para efeito desta LeL entende-se por : 

1 - programa: o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos 

objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores a serem estabelecidos no plano plurianual; 

li - atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo continuo e permanente, das quais 

resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

Ili - projeto: um Instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa 

envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 

concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo. 

IV - operações especiais : as despesas que nã.o contribuem para a manutenção das ações de 

governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens e 

serviços. 

§ 12 - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus obJetivost sob a 

forma de atividades, projetos e operações espec1a1s. especificando metas, bern como as unidades 

orçamentárias responsáveis. 
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§ 22 - As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em categorias 

econômicas, grupos de natureza da despesa, modalidades de aplicação e elementos econômicos, não 

podendo haver alteração das respectivas finalidades e da denominação das metas estabelecidas. 

Art. 19 - A proposta orçamentária do Município para 2022 será encaminhada ao Poder 

Legislativo, contendo: 

1- mensagem; 

li - projeto de lei orçamentária. 

Art. 20 - Integrarão o projeto de lei relativo à lei orçamentária anual: 

1 - quadros orçamentários consolidados dos orçamentos fiscal e da seguridade soc1at 

compreendendo: 

a) receita por fonte, despesa por categoria econômica e grupos, segundo os orçamentos e 

despesa por programas; 

b) despesa por função, subfunção e programa, conforme os vínculos de recursos; 

e) receitas previstas para autarquia. 

li - anexo da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminados por unidade 

orçamentária, compreendendo autarquia e unidades da administração direta, detalhada até o nível de 

atividade, projeto e operações especiais, segundo os grupos de despesa, elementos econômicos e as 

fontes de recursos; 

Art. 21 - Para efeito do disposto no art. 20 desta Lei, o Poder Legislativo encaminhará ao Poder 

Executivo, ate 31 de agosto de 2021 sua proposta orçamentária, para os fins de consolidação do 

projeto de lei orçamentária. 

CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

Art. 22 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária para 2022 

deverão evidenciar a transparência da gestão fiscal , observando-se o princípio da publicidade e 

permítindo~se o amplo acesso da sociedade a todas as informações. 

Art. 23 ~ Para assegurar a participação popuJar durante o processo de elaboração da proposta 

orçamentária, o Poder Executivo promoverá audiência pública, nos termos do art. 48, § lo, inciso 1 da 

lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio de 2000, alterada pela Lei Complementar no 131, de 

27 de maio de 2009 e pela Lej Complementar no 156, de 28 de dezembro de 2016 a fim de assegurar 

aos cidadãos a participação na seleção das ações prioritárias que terão recursos consignados nos 

orçamentos 
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Parágrafo único - A Câmara Municipal organizara audiência pública para discussão da proposta 

orçamentária durante o processo de sua apreciação e aprovação. 

Art. 24 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2022 deverão observar os 

efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o 

crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três 

exercícios e a projeção para os dois seguintes. 

§ 12 Até 45 dias antes do encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o 

Poder Executivo Municipal colocará a d1spos1ção da Câmara Municipal os estudos e as estimativas de 

receitas para o exercício de 2022, 1nclus1ve da receita corrente líquida, e as respectivas memórias de 

cálculo. 

§ 22 Para fins do limite das despesas do Poder Legislativo, nos termos do art. 29-A da 

Constituição Federal e da metodologia de cálculo estabelecida, considerar-se-á a receita arrecadada 

atê 30 de junho de 2021 acrescida da tendência de arrecadação até o final do exercício. 

Art. 25 - Alêm de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos 

na lei orçamentária e em seus credites adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos 

das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

Art. 26 - Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que estejam 

definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades executaras. 

Art. 27 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita ordinária 

poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e 

Executivo, de forma proporcional as suas dotações, adotarão o mecanismo de hrnitação de empenhos 

e movimentação financeira nos montantes necessários, observadas as respectivas fontes de recursos, 

nas seguintes despesas: 

1 - contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de fontes 

extraordinárias, como transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de ativos, desde que 

ainda não comprometidos; 

li - obras em geral, cuja fase ou etapa ainda não esteja 1nic1ada; 

Ili - aquisição de combustíveis e derivados, destinados à frota de veículos, exceto dos setores 

de educação e saúde; 

IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades; 

V - diárias de viagem; 

VI - fest1v1dades, homenagens, recepções e demais eventos da mesma natureza; 

Vil - despesas com publicidade institucional; 

VIII - horas extras. 

§ 12 Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação ou 

não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o 

resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, observada a vinculação de 

recursos. 



§ 22 Não serão objeto de limitação de empenho: 

1 - despesas relacionadas com vinculações constitucionais e legais, nos termos do § 2º do art. 9º 

da LC nº 101/2000 e do art. 28 da Lei Complementar Federal n.º 141, de 13 de janeiro de 2012; 

li - as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais de pequeno valor; 

Ili - as despesas fixas e obngatórias com pessoal e encargos sociais; e 

IV - as despesas financiadas com recursos de Transferências Voluntárias da União e do Estado, 

Operações de Crédito e Alienação de bens. 

§ 3º Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, a recomposição se fará obedecendo ao 

disposto no art. 9º, § 12, da LC nº 101/2000. 

§ 42 Na ocorrência de calamidade pública , reconhecida na forma da lei, serão dispensadas a 

obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa 

situação, nos termos do art. 65 da LC nº 101/2000. 

Art. 28 - A compensação de que trata o art. 17, § 22, da LC nº 101/2000, quando da criação ou 

aumento de Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, poderá ser realizada a partir do 

aproveitamento da margem líquida de expansão prevista no inciso V do§ 22 do art. 42, da referida Lei, 

desde que observados: 

1 - o limite das respectivas dotações constantes da Lei Orçamentária de 2022 e de créditos 

adicionais; 

li - os limites estabelecidos nos arts. 20, Inciso Ili, e 22i parágrafo único, da LC n2 101/2000, no 

caso da geração de despesas com pessoal e respectivos encargos; e 

Ili - o valor da margem líquida de expansão constante no demonstrativo VIII, de que trata o art. 

2º, dessa Lei. 

Art. 29 - Constarão no projeto de le1 orçamentária reservas de contingência, para atender às 

seguintes finalidades: 

1 - atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos relacionados no 

Anexo de que trata o art. 2º desta lei. 

li - cobertura de créditos adicionais; 

§ 12 A reserva de contingência, de que trata o caput, será fixada em, no mínimo, 0,2 % (zero 

virgula dois por cento) da receita corrente líquida, e sua utilização dar-se-á mediante créditos 

adicionais abertos à sua conta. 

§ 22 Na hipótese de ficar demonstrado que as reservas de contingência constituídas na forma 

dos inciso 1 do caput não seja utilizada para sua finalidade, no todo ou em parte até 01 de dezembro 

de 2021, o Chefe do Executivo poderá utilizar seu saldo para dar cobertura a outros créditos 

adicionais, legalmente autorizados na forma dos artigos 41, 42 e 43 da Lei Federal n2 4.320/1964. 

Art. - 30 - As ações prioritárias constantes no anexo de prioridades que não estiverem 

contempladas no Plano Plurianual - PPA vigente, ficam automaticamente integradas ao mesmo. ' 



Art. - 31 - Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 2000, somente serão 

incluídos novos projetos na Lei Orçamentária de 2022 se: 

l - tiverem sido adequada e suficientemente contempladas as despesas para conservação do 

patrimônio público e para os projetos em andamento; 

li - a ação estiver compatível com o Plano Plurianual. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às despesas programadas com recursos 

de transferências voluntárias e operações de crédito, cuja execução fica limitada à respectiva 

dísponibilídade orçamentária e financeira . 

Art. 32 - . As metas fiscais estabelecidas no demonstrativo 1 de que trata o art. 22 dessa Lei, 

serão desdobradas em metas quadrímestrais para fins de avaliação em audiência pública na Câmara 

Municipal até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, de modo a acompanhar o 

cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios, avaliar os gastos e também o cumprimento das 

metas físicas estabelecidas. 

§ 12 Para fins de realização da audiência pública prevista caput, e em conformidade com o art. 

9º, § 4º, da LC nº 101/2000, o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo, até 2 (dois) dias 

antes da audiência, relatório de avaliação do cumprimento das metas fiscais, com as justificatjvas de 

eventuais desvios e indicação das medidas corretivas adotadas. 

§ 2º Compete ao Poder Legislativo Municipal, mediante prévio agendamento com o Poder 

Executivo, convocar e coordenar a realização das audiências públicas referidas no caput. 

Art. 33 - A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da existêncía de recursos 

disponíveis para a despesa, ficando autorizada a abertura de créditos adicionais suplementares às 

dotações dos orçamentos contidos na Lei Orçamentária de 2021 até o limite de 70% (setenta por 

cento) do total da despesa fixada na LOA, utilizando como fontes de recursos as prescrições 

constitucionais e nos termos da Lei n.Q 4.320/64: 

Art. 34 ~ No âmbito do Poder Legislativo, a abertura de créditos suplementares autorizados na 

Lei Orçamentária de 2022, com indicação de recursos compensatórios do própno órgão, nos termos 

do art. 43, § lQ, inciso Ili, da Lei Federal nº 4.320/1964, proceder-se-á por ato do Prefeito Municipal. 

Art. 35 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no art. 167, § 

22, da Constituição Federal, será efetivada, quando necessáría, até 30 de abril de 2022. 

Art. 36 - O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, remanejar, transferir ou 

utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2022 e 

em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou 

desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou 

atribuições, mantida a estrutura programática. 
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Parágrafo único. A transposição, transferência ou remanejamento não poderá resultar em 

alteração dos valores das programações aprovadas na lei Orçamentaria ou em cred1tos ad1c1onais, 

podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificação funcional. 

Art. 37 - As fontes de recursos e as modalidades de aplicação da despesa, aprovadas na lei 

orçamentária, e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, Justificadamente, para atender 

às necessidades de execução, por nieio de decreto do Poder Executivo, desde que verificada a 

inviabilidade técnica, operacional ou econom1ca da execuçao do crédito, através da fonte de recursos 

e/ou modalidade prevista na lei orçamentária e em seus créditos adic1ona1s. 

Art. 38 - A destinação de recursos orçamentários às entidades privadas sem fins lucrativos 

deverá observar o Art.16 da Lei Federal no 4.320 de 17 de março de 1964 e a Lei Federal no 13.019, de 

31 de julho de 2014, alterada pela Lei no 13.204, de 14 de dezembro de 2015, além das exigências 

instituídas pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 

Art. 39 - A lei orçamentária anual garantirá recursos para pagamento da dívida pública 

municipal, nos termos dos compromissos firmados, inclusive com a previdência social. 

Art. 40 O projeto de Lei Orçamentária somente poderá incluir, na composição da receita total 

do Município, recursos provenientes de operações de credito ja contratadas ou autorizadas pelo 

Ministério da Fazenda, respeitados os limites estabelecidos no artigo 167, inciso Ili, da Constituição 

Federal e em Resolução do Senado Federal. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 41 - O Executivo e o Legislativo Mun'1c1pal, mediante lei autonzat1va, poderão em 2022, criar 

cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, 

conceder vantagens, admíttr pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma 

de lei, observados os limites e as regras da LRF e, ainda, respeitadas possíveis condições impostas por 

outras normas. 

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos 

na lei de orçamento para 2022. 

Art. 42 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa total 

com pessoal de cada um dos Poderes em 2022, Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da 

Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2021, acrescida de 5%, obedecido o 

limite prudencial de 51,30% e 5, 70% da Receita Corrente líquida, respectivamente. 

Art. 43 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente 

justificado pela autoridade competente, a Administração Mun1c1pal podera autorizar a realização de 

horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite 

estabelecido no art. 20, Ili da LRF (art. 22, parágrafo unico, V da LRF). 



Art. 44 ~ O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com 

pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF : 

1 eliminação de vantagens concedidas a servidores; 

li eliminação das despesas com horas-extras; 

Ili exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 

IV demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

Art. 45 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceinzação de mão-de

obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1~ da LRF, a contratação de mão-de

obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de 

Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública, desde 

que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do 

contratado ou de terceiros. 

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de 

materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não 

caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa 

que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceinzação". 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRlBUTARtA 

Art. 46 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar 

beneficio fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de 

empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo 

esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita e serem objeto de estudos do 

seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois 

subsequentes. 

Art. 47 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para 

cobrança sejam superrores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, 

não se constituindo como renúncia de receita. 

Art. 48 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou beneffcio de natureza tributária ou 

financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de 

-compensaçao. 
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CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 49 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal para 

apreciação e votação até do dia 12 de outubro de 2021 em atendimento ao art. 42, § 52 da 

Constituição Estadual, que a apreciara e a devolverá para sanção ate o encerramento do 22 período 

legislativo. 

§ 12 - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no "caput" 

deste artigo. 

§ 2~ - Se o projeto de lei orçamentária não for aprovado até 31 de dezembro de 2021, sua 

programação poderá ser executada até a publicação da lei orçamentária respectiva, mediante a 

utilização mensal de um valor basico correspondente a 1/12 (um doze avos) das dotações para 

despesas constantes na proposta orçamentária. 

§ 3º Enquanto não aprovada a Lei Orçamentária de 2022, os valores consignados no respectivo 

Projeto de lei poderão ser utilizados para demonstrar, quando exigível, a previsão orçamentária nos 

procedimentos referentes a fase interna da licitação. 

§ 42 Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentáno-finance1ro e 

declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens 1 e li da LRF deverão ser inseridos no 

processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexígibilidade. 

Art. 50 - Em consonância com o que dispõe o § S~ do art. 166 da Constituição Federal e na Lei 

Orgânica Munic1pat poderá o Prefeito enviar Mensagem à Câmara Municipal para propor 

modificações ao projeto de lei orçamentária enquanto não esttver concluída a votação pelas comissões 

do legislativo. 

Art. 51 - As emendas ao projeto de lei orçamentána ou aos projetos de lei que a mod1f1quem 

deverão ser compatíveis com os programas e objetivos do Plano Plurianual 2022 - 2025 e com as 

diretrizes, disposições, prioridades e metas desta lei. 

Art. 52 - Na realização das ações de sua competência, o Município poderá transferir recursos a 

instituições privadas sem fins lucrativos, desde que compatíveis com os programas constantes da lei 

orçamentária anual, mediante convênio, parceri as, ajuste ou congênere, pelo qual fiquem claramente 

definidos os deveres e obrigações de cada parte, a forma e os prazos para prestação de contas, 

observado o que prescreve o art. 38 da presente lei. 

Art. 53 - Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de despesas de 

competência de outros entes da Federação, inclusive instituições públicas vinculadas à União, ao 

Estado ou a outro Município, desde que compatíveis com os programas constantes da lei orçamentária 

anual, rnediante convênio, ajuste ou congênere. 
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Art. 54 - É de responsabilidade do Ordenador da Despesa o cumprimento das disposições 

contidas nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, alterada pela 

Lei Complementar no 131) de 27 de maio de 2009 e pela Lei Complementar no 156, de 28 de 

dezembro de 2016. 

Art. 55 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que v1abHizem a 

execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibllidade de dotação orçamentária . 

• 
Parágrafo Unico. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentária-

financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas da 

inobservância do "caput'' deste artigo. 

Art. 56 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no 

pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria. 

Art. 57 - Poderá ser incluído no orçamento anual para o exercício financeiro de 2022, fixação 

para o custeio de despesas com cartório, concessão de refeições e doações. 

§ 1 º- As refeições e lanches, quando necessários-inclusive em datas comemorativas, serão 

concedidas em reuniões com autoridades de outras esferas administrativas, com membros da 

edilidade municipal, secretários e servidores públicos municipais. 

§ 2º - As doações serão concedidas em caso de extrema necessidade, com controle e 

acompanhamento da Assistência Social, atraves de processo devidamente formalizado. 

Art. 58 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a instituir, mediante lei 

específica, programas de assistência social visando atender as pessoas mais carentes (de 
baixa renda), na forma dos justificáveis critérios técnicos. 

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL DE RERIUTABA- ESTADO CEARÁ, em 18 de maio de 2021. 

Prefeito Municipal 
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ANEXO AÇÕES PRIORITÁRIAS - LDO 2022 

Câ ma ra Municipal de Reriutaba 

./ Funcionamento das Atividades do Poder Legislativo Municipal 

Gabinete do Prefeito 

./ Manutenção das Atividades Desenvolvidas pelo Gabinete do Prefeito 

./ Funcionamento da Procuradoria Geral do Município 

./ Divulgação e promoção do Município 

./ Manutenção da Ouvidoria Municipal 

./ Manutenção de Contribuição Previdenciárias 

Secretaria de Administração 

../ Funcionamento da Secretaria de Administração 

./ Custeio de contribuições Previdenciárias Patrimoniais 

Secretaria de Finanças 

./ Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 

./ Custeio de Contribuições Previdenciárias Patronais 

./ Administração da Fazenda Pública 

Secretaria de Educação 

./ Funcionamento das Atividades Administrativas da Secret aria de Educação 
v' Execução das Ações do Ensino Fundamental 
,,. Desenvolvimento do Ensino Médio 
v' Construção, Implantação e Manutenção de uma Escola Prof issionalizante 
./ Execução das atividades do Ensino Infantil 

Fundo Municipal de Educação 

~ Gestão do PNAE Infantil - Creche 

./ Gestão do PNAE - Fundamental 

./ Construção, Ampliação e Reforma de Unidade do Ensino Fundamental 

./ Aquisição de veículos para o Transporte Escolar 

./ Funcionamento do Programa Dinheiro Direto na Escola - PODE 

./ Serviço Municipal de Transporte Escolar 
~ Gestão do PNAE Infantil - Pré Escola 

./ Construção, Reforma e Ampliação de Escola do Ensino Infantil 

Prefeitura Municipal De Rerlutaba 
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./ Gestão do PNAE - EJA 

./ Desenvolvimento do Programa de Educação de Jovens e Adultos - Peja 

./ Gestão do PNAE - AEE 

Fundo de Desenvolvimento do Ensino Básico FUNDEB 

./ Construção, Ampliação e Reforma de Escolas do Ensino Fund. - FUNDES 30% 

./ Remuneração dos Profissionais do Magistério - Fundamental 70% 

./ Gestão do Ensino Fundamental - FUNDES 30% 

./ Construção, Ampliação e Reforma de Escolas do Ensino Infantil - FUNDES 30% 

./ Remuneração dos Profissionais do Magistério - Pré Escola 70% 

./ Remuneração dos Profissionais do Magistério - Creche 70% 

./ Gestão da Educação Infantil - FUNDES 30% 

./ Remuneração dos Profissionais do Magistério - EJA 70% 

./ Remuneração dos Profissionais do Magistério - AEE 70% 

Secretaria de Saúde 

./ Ações de Enfretamento da Emergência de Saúde Pública do Coronavírus 

COVID 19 
./ Funcionamento das Atividades Administrativas da Secretaria de Saúde 
./ Construção do Centro de Atenção Psicossocial 
./ Modernização Tecnológica das Unidades Básicas de Saúde 
./ Construção do Centro Especializado de Reabilitação 
./ Construção, Ampliação e Reforma de Unidades Básicas de Saúde 
./ Aquisição de veículos, Ambulâncias e Unidades Móveis de Saúde 
./ Ampliação e Reforma de Hospital Municipal 
./ Funcionamento do Hospital e Maternidade Rita do Vale Rego 

Fundo Municipal de Saúde· FMS 

../ Manutenção e Ampliação dos Programas de Atenção Básica de Saúde 

./ Manutenção e Ampliação dos Programas de Assistência Farmacêutica 

../ Construção do Laboratório de Análise Clinicas 

../ Manutenção e Ampliação das Ações de vigilância em Saúde 

Secretaria de Desenvolvimento Social 

./ Manutenção dos Conselhos Vinculados 

./ Manutenção do Conselho Tutelar 
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.../ Realização das Conferências Municipais 

.../ Manutenção Administrativa da Secretaria de Assistência Social 

./ Pagamento de Contribuição Previdenciária 

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

.../ Manutenção do Programa Primeira Infância no Suas - Criança Feliz 

./ Manutenção do Programa BPC na Escola 

./ Construção e Reforma de Unidade de Assistência Social 

./ Fortalecimento das lnstancias de Controle Social - CMAS IGD Suas IGD PBF 

./ Aquisição de Veículos , 

./ Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Unico 

./ Manutenção do Serviço de Proteção Social Básica - CRAS 

./ Aprin1oramento da Gestão do Suas - IGD Suas 

./ Programa de Benefícios Eventuais 

.../ Funcionamento do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

./ Serviço de Media Complexidade 

Fundo Municipal Dir. Criança Adolescente 

./ Manutenção do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA 

./ Manutenção de Projetos Desenvolvidos pelo FMDCA - Execução Direta 

./ Fortalecimento das Entidades de PSB Criança e Adolescentes 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

./ Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria 

./ Custeio de Contribuições Previdenciárias Patronais 

./ Manutenção de Mercado, Feiras e Matadouros 

./ Programas de Incentivo ao Pequeno Produtor Rural 

Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

./ Construção, Ampliação e Recuperação de Prédios e Equipamentos Públicos 

.../ Aquisição de Imóveis para Implantação de Obras Publicas 

.../ Custeio de Contribuições Previdenciárias Patronais 

./ Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria 

./ Drenagem e Urbanização dos Riachos da Sede 

./ Pavimentação, Abertura e Melhoramento de Vias e Logradouros Públicos 

./ Construção1 Ampliação e Revitalização de Praças e Áreas de Lazer 

./ Serviços de Limpeza Publica 

./ Manutenção dos Serviços de Iluminação Publica 

./ Manutenção e Conservação de Vias e Logradouros Públicos 
Prefeitura Municipal De Rerlutaba 
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../ Construção de Habitações Populares 
v" Implantação de Melhorias Habitacionais 
v" Perfuração de Poços Profundos, Construção de Cacimbões e Adução de Agua 
v" Construção de Banheiros e kits Sanitários 
v" Construção e ampliação do sistema de Abastecimento d' agua 
v" Manutenção dos Serviços de Saneamento e Abastecimento d' agua 
v" Construção e Ampliação de Aterro Sanitário 
./ Construção de Canais Pluviais, Drenagem e Esgoto 
v" Construção de Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário 
./ Construção e ampliação de mercados matadouros centros de abastecimentos 

./ Construção e ampliação de açudes, poços, barragens e cisternas 

../ Aquisição de equipamentos e irnplen1entos agrícolas 

./ Ampliação da rede de distribuição de energia elétrica 

../ Ampliação e melhoria da malha Viária municipal 

./ Construção de passagens molhadas 

v" Manutenção e Conservação da malha Viária municipal 

Secretaria de Esporte Juventude 

v" Pagamentos de Contribuições Previdenciárias 
v" Manutenção dos serviços administrativos da secretaria 
./ Extensão e incentivo ao desporto amador 
v" Construção de equipamentos esportivos e de lazer 

Secretaria de Cultura 

./ Pagamentos de contribuições previdenciárias 
v" Manutenção dos serviços administrativos da secretaria 
./ Construção de Centros Culturais 
./ Manutenção das atividades culturais do município 
./ Convênio de cooperação técnica com entidades públicas e privadas 

Secretaria do Meio Ambiente e Turismo 

./ Pagamento de contribuições previdenciárias 

./ Manutenção dos serviços administrativos da secretaria 

./ Manutenção de programas de incentivos ao Turismo 

Fundo Municipal do Meio Ambiente 

v" Proteção ao meio ambiente e biodiversidade 

Secretaria de Transporte 

./ Manutenção dos serviços administrativos da secretaria 
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Secretaria de Segurança Pública 

v" Manutenção dos serviços administrativos da secretaria 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Reriutaba 
fSTADO DO CEARA 
LEI OE OlflmllZCS ORÇAMENT,ÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo 1 Metas Anuais • 2022 

AMí • T;tb~IJ l (l.RF, A.rt. ,M, §l'=j 

ESPECIFICAÇÃO Valor Corrente 
(a) 

Receita Total 59.950.632,00 
Receitas Primárias ( 1 ) 59.725.668,20 
Despesa Total .'>9.950.632,00 
Dcspe~as Priméirias 111 ) 59.574.350,25 

Resultado Primário ( Ili ) = ( l - li) 151.317,95 

Resultado Nomlnal 270.300,00 
Dívida Pública Consolidada 13.105.156,-46 
Divida Consolldada Liquida 13.105.156,46 

Receitas Primárias advindas de 
ppp (IV) 

0,00 

Despesas Primárias geradas por 
0,00 

PPP(V) 
Impacto dcJ saldo das PPP (VI) = 

0,00 
(IV - V) 

Nota: 

2022· 
% PIB % RCL 

Valor Constante (a/ PIB) K (a/ RCL) x Valor Corrente (b) 

100 100 
57 923 315,94 0,032 106,730 63 . .397. 793,34 

57. 705.959,61 0.032 106,330 63.:159,894,12 
57 923.315,94 0,032 106,730 63.397.793,34 
57.559.758,70 0,032 106,060 62.993.150,85 

146.200,92 0,000 0,269 166.743, 27 

261.159,42 0,000 0,481 285.842,25 
12.661.986,92 0,007 23,331 12.819.314,21 
12 .661. 986,92 0.007 23,331 12.819.314,21 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

- O cálculo das metas acima descritas fo i realizado considerando-se o seguinle cenário macroeconômico 

VARIAVEIS 2022 

PIB real (cre-scimento % anual) 2,!>0 

l a)(a real d~ juro implldta sobre a divida llqu1da do Governo (média% anual) 1 S,00 

Câmbio (R$/US$ - Final do Ano) s, 10 

Inflação media (%anual) projetada com base em lndlc.cs oílcíais de inflação 3,50 

Projeção do PIB do Estado - RS milhares 188.746.620.163,91 

Receila Corrente Uquida • RCL 56.170.327,SO 

~1etodologia de Cálculo dos Valores Constantes: 
2022 2023 2024 

Valor t0rrent!! / if'dice OeílüÇSo Valor carrcnte / lndice Oeflaç~o Vator corrente/ Índice Deflação 

1,035 1,0686 1, 1034 

Reriutaba - CE, 18 de maio de 2021 

oelho Marques 

Ptt.>.feilo Munlcip;, 

{R$) -

2023"' 2024• 
% PIB % RCL 

Valor Corrente 
% PIB % RCL 

Va lor Constante (b/PIB) X (a/ RCL) x Valor Constante (e/PIB) (a/RCL) x (e) 
100 100 )( 100 100 

59.325.817,54 0,032 106,730 67.043.166,46 60.762.278,01 0,033 106,730 
59.103.198,35 0,032 106,330 66. 791. 588,03 60.534.268,52 0,033 .106,330 
59.325.817,54 0,032 106,7 30 67.036.055,25 60 755.833,02 0,033 106,719 
58.947.164,82 0,032 106,049 66.608.145,81 60 .368.011.95 0,033 106,038 

156.033,52 0,000 0,281 183.442,22 166.256,57 0,000 0,292 

267.482,89 0,000 0,481 302.278,18 273.959,48 0,000 0,481 
11.995.942,69 0,007 21,581 12.517 .036,03 11.344.386,96 0,006 19,927 
1L995.942,69 0,007 21,581 12.517.036,03 11.344.386,96 0,006 19,927 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2023 2024 

2,50 2,50 

6,00 6,00 

5,10 5 10 I 

3,25 3,25 

195.447.125.179,73 202.385.498.123,61 

59.400.121,33 62.815.628,31 



Prefeitura Municipal de Reriutaba 
ESTADO 00 CEARA 
Lrl or DIRCTRl2CS ORÇAMENTAR!~ 

ANtXO DE METAS HSCAIS 
0t"mon!.trativo li - Avaliação do Cumµrimento das Meta!> Fiscais do E.<erooo Anterior 

2022 

Arv1r · Tabela 2 (l.RF, Art .!i, §22, tncíso 1) 

1- Metas 
ESPECIFICAÇÃO Previstas 2020 % PIB % RCl 

(a) 

Receita Total 56.SS 7 .200,00 0,031 100,689 

Receitas Primárias ( 1 ) 56 344.970,00 0,031 100,311 

Despesa Total 56 557.200,00 0,031 100.68!.l 

Despesas Primârias ( li ) 56 302 .200,00 0,031 100,235 

Resultado Primário 
( Ili )=( 1 - li ) 

42.no,oo 0,000 0,076 

Resultado Nominal º·ºº 0,000 0,000 

Dívida Pública Consolidada 0,00 0,000 0,000 

Dívida Consolidada Liquida 0,00 0,000 0,000 

Nota: 

PIB Estadual Previsto e Realizado para 2020 
ESPECIFICAÇÃO 

Previsão do PIB Estadual para 2070 
Valor efetivo (realizado) do PJB Estadua l para 2020 

Projeção da Receita Corrente Líquida • RCL 

Reríutaba - CE, 18 de rnaio de 2021 

11- Metas 

Realizadas 2020 

(b) 

52.521.503,96 

52 429 380 42 

54 750 730.54 

54 .616.665,86 

-2.187 .285,44 

134 064168 

13.630.456,46 

13.630.456,46 

• 

Pedr ~".,~elho Marques 

Prefel;o Municipal 

(R$) 

Variação ( li · 1 ) 
% PIB % RCL Valor % 

(c} =(b -a) (e/a} x 100 

0,031 93,504 -4.035.696,04 7,14 

0,031 93,340 -3.915. 589,58 -6.95 

0.033 97,473 -1 .806.469,46 -3,19 

0,032 97,234 -1.685.534,14 2,99 

-0,001 -3,894 -2.230.055,44 -5.214,06 

0,000 0,239 134.0G4,68 #OIV/01 

0,008 24.266 13.630.456,46 #DIV/O! 

0,008 24,265 13.630,456,46 #DIV/01 

VALOR- R$ 
182.275.828.260,66 
168.285. 730.617,26 

56.170.327,50 

• 



Prefeitura Municipal de Reriutaba 
ESlAOO 00 CEARA 
LEI DE DIRETRIZt:S ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO Df METAS FISCAIS 
Oemonst1a1ivo Ili - Metas fiscais At1.1ais Comparadas com as FJ>:adas nos 'Tres Exerdclos Anteriore~ 
10}./. 

/•_MF , Tabela 3 (LRF, Art. 49, §22, inciso Hl 

ESPECtFtCAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2019 2020 % 2021 % 2022• 
Receita Total 51.190.503, 79 52.521.503,96 2,6 56.557 .200,00 7,7 59.950.632,00 
Receitas Prin1ãrias ( 1 ) 51.109-927,40 52.429 380,42 2,6 56.344. 970,00 7,5 59. 725.668,20 
Desoesa Total 

• 49.205 781,7.5 54. 750. 730,54 11,3 56.557.200,00 3,3 59.950.632,00 
Despesas Primárias (l i ) 48.956.404,99 54.616 665,86 11,6 56 152.200,00 2,8 59.574.350,25 
Resu ltado Primário 

2.153.522,41 -2.187 .285,44 -201,6 192.770,00 -108,8 151.317,95 
( UI ) = ( 1 - li) 
Resultado Nominal 249.376,76 134.064,68 -46,2 255.000,00 90,2 270.300,00 
Dívida Pública Consolídada 13.764.521,14 13 .630.456,46 -1,0 13.375.456,46 -1,9 13.105.156,46 
Divida Consolidada Liquida 13. 764.521,14 13.630.456,46 -1,0 13.375.456,46 -1,9 13.105.156,46 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2019 2020 % 2021 % 2022• 
Receita Total 56.179 .530.29 55.147579,16 -1,8 56.557.200,00 2,6 57.923.315,94 
Receitas Primárias ( l ) 56.091.100,92 55.050.849,44 -1,9 56.344.970,00 2,4 57. 705.959,61 

1 

Despesa Toté1l 54.001. 3 77,24 57.488.267,07 6,5 56.557.200,00 -16 I 57.923.315,94 
Despesas Primá rias ( 11 ) 53. 727.696,22 57 . .347.499,15 6,7 56.152.200,00 -2,l 57.559.758,70 
Resultado Primârio 

-2.296.649,71 
( Il i ) :: ( l - 11) 

2.363.404,70 -197,2 192.770,00 -108,4 146.200,92 

Resultado Nominal 273,681,02 140.767.91 -48 6 , 2~5 000,00 81,1 261. 159,42 
Dívida Pública Consolidada 15.106 011,37 14.311.979,28 -5 3 ' 

13.375.456,46 -6,5 12. 661.986,92 
Dívida Consolidada Líquida 15.106.011,37 14.311.979 28 -5,3 13 3 75.456,46 -6,5 12.661.986,92 

Nota: 
Metodologia de Cãlc:ulo dos Va lores Constantes 

INOICES OE INFLAÇÃO 

2019 2020 2021 2022* 2023· 

4,31 4,52 5,00 3,50 3,25 
VALORES DE REFERÊNCIA 

Valor x Índice Valor x indice Valor x fndlce Valor / lndiu Valor / Índice 

1,0975 1,0500 1,000 1,0350 1,0686 

• ínflaç3o Mérfiu l % anual ) projetada c:om basl! no fndrce Nacional de Preços ao Consumidor Amplo · IPCA, divulgado pelo IBGE 

Reriutaba - CE, 18 de maio de 2021 ' 

Pedro ho Marques 

Preíeito Municipal 

(R$) 

% 2023* % 2024" % 

6,0 63.397. 793,34 S,8 67.043.166,46 .5, 7 
6,0 63.159.894,12 5,7 66. 791.588,03 S_,8 
6,0 63.397.793,34 5,7 67 .036.055,2 s 5,7 
6,1 62.993.150,85 5,7 66.608 145,81 57 , 

-21,5 166.743,27 10,2 183.442,22 10,0 

6,0 285.842,25 5,8 302 .278,18 5,8 
-2,0 12.819.314,21 -2 2 

' 12.517.036,03 2,4 
-2 o , 12.819.314,21 -2 2 

' 
12.s17 .036,03 -2 4 , 

% 2023• % 2024• % 
2,4 59.325.817,54 2,4 60.762.278,01 2,4 
2,4 !>9.103.198,35 2,4 60.534-268,52 2,4 
2,4 59.325.817,54 2,4 60. 755.833,02 2,4 
2,5 58.947 .164,82 2,4 60.368.011,95 2,4 

-24,2 156.033,52 6,7 166.256,57 6,6 

2,4 2b7 482,89 2,4 273.959,48 2,4 
-5,3 11.995.942,69 ~S,3 11.344.386,96 -s 4 1 

-5,3 11.995.942,69 -5,3 11.344.386,96 -5,4 

2024'. 

3,25 

Valor / lndice 

1,1034 



Prefeitura Municipal de Reriutaba 
ESTADO DO CEAAA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENT ~RIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo IV ~ Evolução do Patnn1Cinto Liqwdo 

2022 

AMF - Tabela 4 (LRF, Art. 42, §2!!, Inciso Ili) 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Pat rimônio / Capital 

Reservas 

2020 

0,00 

0,00 

Resultado Acumulado 41.981.533,14 

TOTAL 41.981.533,14 

% 2019 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

100,00 36.646.696,32 

100,00 36.646.696,32 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÔNIO ÚQUIDO 2020 % 2019 

Patrimônio/ Capital 0,00 0,00 0,00 

Reservas 0,00 0,00 0,00 

Resultado Acumu lado 0 ,00 0,00 0,00 

TOTAL º~ºº 0,00 0,00 

Fonte: 

Reriutaba - CE, 18 de maio de 2021 

Pedro erto Coelho Marques 
Prefeito Municipal 

(R$) 

% 2018 % 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

100,00 31.399.009,06 100,00 

100,00 31.399.009,06 100,00 

(R$) 

% 2018 % 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0;00 º·ºº 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

• 



Prefeitura Municipal de Reriutaba 
ESTADO DO CEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE Mf l AS FISCAIS 
Oemonstra11vo V - Origem e Aplrcaçiio dos Recursos Obtidos com a J\líenaç:io de Ativos 

2022 

AMío • Oemon~trarivo V (LRF, Art. 4e, §211, inctso 111) 

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITA DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 

Alienação de Bens Móveis 

Allenação de Bens Imóveis 

DESPESAS EXECUTADAS 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Amortização da Divida 
, 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIARIOS 

Regime Geral de Previdência Social 

Regimes Próprios de Previdência dos Servidores 

SALDO FINANCEIRO 

Valor (Ili) 
Fonte: 

Reriutaba - CE. 18 de maio de 2021 

Prelel 1 o M unldpal 

2020 

(a) 

0,00 

0,00 

0,00 

2020 

(d) 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2020 
( i;) - f(la-Jld) ~ llll1) 

0,00 

(R$) 
2019 2018 

(b) (e) 

0,00 0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 0,00 

2019 2018 
(e) (f) 

0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

2019 2018 
{ h l = ((llrJJcJ+ 1111 ) Cfl = !lc - liO -

0,00 0,00 

• 



Prefeitura Municipal de Reriutaba 
ESTADO DO CEARA 
lft DE DIRfTRIZES ORÇAMENTÀRIAS 
ANEXO DE IJIETAS ílSCAIS 
Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio dl~ Pre11idencia dos Servidores 

2022 

AMí - Demonstrativo VI (LRf., Art. 4!.', §2!!, inciso IV, Alínea Na") 

RECEITAS 

RECEfTAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS( EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (1) 

RECEITAS CORRENTES 

Receita de Contribuições dos Segurados 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

Outras Receitas de Contribuições 

Receita Patrimonial 

Receita de Serviços 

Outras Receitas Correntes 

Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS 

Demais Receitas Correntes 

RECEITA OE CAPITAL 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 

Amortização de Emprêstimos 

Outras Receitas de Capital 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (lt) 

RECEITAS CORRENTES 

Receita de Contribuições 

Patronal 

Pessoa 1 Civil 

Pessoa 1 Militar 

Para Cobertura de Deficit Atuarial 
Em Regime de Débitos e Parcelamentos 

Receita Patrimonial 

Receita de Serviços 

Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 

(-)DEDUÇÕES DA RECEITA 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS ( Ili) = ( 1 +li) 

(R$) 

2018 2019 2020 

0,00 0, 00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 

- - -
- - -



Prefeitura Municipal de Reriutaba 
ESTADO 00 CEARA 
LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRl~S 
ANlXO DE l\1ETAS flSCAl5 
Demonstrativo VI - Rece1lns r. Despesas Prevídenciàrias do Regim~ Prôprio de Previdência dos Servidores 

2022 

AMF - Demon~traüvo VI (LRf, Art . .4~, §2Q, inciso IV, Alínea "a") 

DESPESAS 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS ( EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 

ADMINISTRAÇÃO 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital 
ft 

PREVIDENCIA 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 
Outras Despesas Previdenciárias 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Previdenciárias 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 

ADMINISTRAÇÃO 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI)= ( IV+ V) 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (Vil)= (Ili - VI) 

SALDO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS 

Nota: 

O saldo das disponibilidades financeiras do exercício anterior ao exercício de 2018 era R$ >> 

Reriutaba - CE, 18 de maio de 2021 

erro Coelho Marques 

f.lrefeíto Mur11c1pa1 

(R$) 

2018 2019 2020 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 



Prefeitura Municipal de Reríutaba 
ESTADO DO CEARA 
LEI OE. DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
ProJPÇâo Atuarial do Regime Prôprio de Prevld!ncla dos Servídore~ Publlcos 

2022 

Afv1F • lJemonstrat1vo VI (LRF-. Art. 49, §29, inciso IV, Alinea "'a") 

RECEITAS DESPESAS 
• • • EXERCI CIO PREVIDENCIARIAS PREVIOENCIARIAS 

(a} (b) 

2021 º·ºº º·ºº 2022 0,00 0,00 

2023 0,00 0,00 

2024 0,00 0,00 

2025 º·ºº º·ºº 2026 0,00 0,00 

2027 0,00 0,00 

2028 0,00 0,00 

2029 0,00 0,00 

2030 0,00 0,00 

2031 º·ºº 0,00 

2032 0,00 0,00 

2033 o.ao º·ºº 
2034 0,00 º·ºº 2035 0,00 0,00 

2036 0,00 0,00 

2037 0,00 o.ao 
2038 0,00 0,00 

2039 0,00 0,00 

2040 0,00 0,00 

2041 0,00 0,00 

2042 0,00 º·ºº 2043 º·ºº º·ºº 
2044 0,00 0,00 

2045 0,00 º·ºº 
2046 0,00 0,00 

2047 0,00 0,00 

2048 0,00 0,00 

2049 0,00 0,00 

2050 0,00 0,00 

2051 º·ºº 0,00 

2052 0,00 0,00 

2053 º·ºº 0,00 

2054 º·ºº 0,00 

2055 0,00 0,00 

2056 0,00 0,00 

2057 0,00 0,00 

2058 0,00 0,00 

2059 0,00 0,00 

2060 0,00 0,00 

2061 º·ºº 0,00 

2062 0,00 0,00 

2063 0,00 0,00 

2064 0,00 0,00 

(R$) 

SALDO FINANCEIRO 
RESULTADO • 

• DO EXERCICIO 
PREVIDENCIARIO 

(d) = ( d Exercício 
(c) = (a - b) 

Anterior) + ( e) 

0,00 º·ºº 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

o 00 º·ºº 
0,00 º·ºº 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 o.ao 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

000 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 ~ 
vr-

' 0,00 0,00 ,)u 
""' 



Prefeitura Municipal de Reriutaba 
ESTADO DO CEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO OE METAS FISCAIS 
ProJeção Atuarial do Regime Proprio de Pre\11denda dos Servtdores Publicos 

2022 

AMF - Dcmonstratrvo VI (LílF, Art. 4&, 9211, mciso IV, AI inca "a") 

RECEITAS DESPESAS 
, 

EXERCI CIO 
• 

PREVIDENCIARIAS • PREVIDENCIARIAS 

(a) (b) 

2065 0,00 0,00 

2066 0,00 0,00 

2067 0,00 º·ºº 
2068 0,00 0,00 

2069 º·ºº 0,00 

2070 0,00 0,00 

2071 0,00 0,00 

2072 0,00 0,00 

2073 º·ºº 0,00 

2074 0,00 0,00 

2075 0,00 0,00 

2076 0,00 º·ºº 
2077 0,00 o.ao 
2078 º·ºº 0,00 

/.079 0,00 0,00 

2080 0,00 0100 

1081 0,00 0,00 

2082 º·ºº 0,00 

2083 0,00 0,00 

2084 0,00 0,00 

2085 0,00 0,00 

2086 0,00 0,00 

2087 0,00 º·ºº 2088 0,00 0,00 

2089 0,00 0,00 

2090 0,00 0,00 

2091 0,00 0,00 

2092 0,00 0,00 

2093 0,00 0,00 

2094 0,00 0,00 

2095 0,00 º·ºº 
2096 0,00 0,00 

Fonte: 

Rcriutaba - CE, 18 de maio de 2021 

Pedro H 

Pref•.?ato Municipal 

(R$) 

RESULTADO 
SALDO FINANCEIRO 

, 
• DO EXERCICIO 

PREVIDENCIARIO 
(d) = ( d Exercício 

( e)= (a· b) 
Anterior) + ( e) 

0,00 0,00 

0,00 º·ºº 
0,00 0,00 

º·ºº 0,00 

o.ao 0,00 

o 00 0,00 

o.ao 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

o.ao 0,00 

0,00 º·ºº 
0,00 0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 º·ºº 
0,00 0,00 

0,00 º·ºº 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 0,00 

0,00 º·ºº 
0,00 0,00 

o.ao º·ºº 
0,00 0,00 



Prefeitura Municipal de Reriutaba 
ESTADO DO CEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÂRIAS 
AN~O DE MFl'AS f ISCAIS 
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 

2022 

AMF -Oemon~trativO VII (LRF, Art. 42, ~2e, 1indso V} 

SETORES/PROGRAMAS/BE 
TRIBUTO MODALIDADE 

NEFICIÁRIO 
MULTAS E JUROS DE 

IPTU/DfVIDA 
MORA DA DÍVIDA CO NTR 1BU1 NTE 

ATIVA/TAXAS 
ATIVA 

TOTAL 

Reriutaba - CE, 18 de maio de 2021 

--

PedroH~~, 

Prefeito M1.1n1cipal 

(R$) 
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA -COMPENSAÇAO 
2022 2023 2024 

AUMENTO DA 

22.000,00 18.000,00 15.000,00 ARRECADAÇÃO JÁ 
PREVISTO NA LOA 

• 

22.000,00 18.000,00 15.000,00 



Prefeitura Municipal de Reriutaba 
F..STADO DO CEARA 
ll:;t D~ DIRETRllES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
De1nonstrativo VIII Margem do E ~pansao das Despesas Obrlgatõrtas de Carater Continuado 

2022 

AMF - O~mon~trat1vo VIII (LRF. Art. 4i..t, §2°, tncrso V) 

EVENTOS 

Aumento Permanente da Receita 

(-)Transferências Constitucionais 

(-)Transferências ao FU NDEB 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita {I) 

Redução Permanent e de Despesa (li) 

Margem Bruta (Ili) = ( 1 +li ) 
Saldo Utilizado de Margem Bruta ( IV) 

Impacto de Novas DOCC 

Margem Líquida de Expansão de DOCC {V ) = ( Ili - IV) 

Notas: 

(R$) 

Valor Previsto para 2022 

3.463.099,41 

3.276. 792,46 

0,00 

186.306,96 

0,00 

186.306,96 

0,00 

0,00 

186.306,96 

As despesas de caráter obrigatorio referido na LRF, no caso desta Lei de Diretr izes Orçamentárias não estão sendo 

previstas por conta do orçamento ja está sob controle com relação às 1n etas fisca is, fi cando a sua expansão já limitada ao 

crescimento das receitas, inclusive de convênios. 

RerJutaba • CE, 18 de maio de 2021 

Pedro Hum-berto Coelho Marques • 

Prefeito Mumc1pal • 



Prefeitw·a Municipal de Re1iutaba 
ESTADO DO CEARÁ 

D 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Demonstrativos de Memória e Metodologia de Cálculos das Metas Fiscais 

.A.no de Reft!rêncin: 2022 



Continuaçao ... 

Prefeitura Municipal de Reriutaba 
l:Sl ADO 00 CEARA 
l f:I Df DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ME.TOOOLOGIA E Ml:MÓRIA De CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
1 • RECEITAS 
Art. 412, §2<', Inciso li da LRF 

ESPECIFICAÇÃO 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITA TRIBUTÁRIA 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 

RECEITA PATRIMONIAL 

Aplicações Financeiras 

Outras Receitas Patrimoniais 

RECEITA AGROPECUÁRIA 

RECEtTA INDUSTRIAL 

RECEITA DE SERVIÇOS 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

CJUTRAS RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DE CAPITAL 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

ALIENAÇÃO DE BENS - • 
AMORTIZAÇAO DE EMPRESTIMOS 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 
,, 

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTARIA 

RECEITAS TRIBUTÁRIA INTRA-ORÇAMENTÁRIA 

RECEITAS DE CONTRIB.INTRA-ORÇAMENTÁRIA 
• 

RECEITAS PATRIMONIAL INTRA-ORÇAMENTARIA 

RECEITAS AGROPECUÁRIA INTRA-ORÇAMENTÁRIA 

RECEITAS INDUSTRIAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 

RECEITAS DE SERVIÇOS INTRA-ORÇAMENTÁRIA 
• 

OUTRAS REC.CORRENTES INTRA-ORÇAMENTARIA 

ARRECADADA 
2019 2020 

52. 773.519,14 56.409.051,01 

1.302.619,67 1.332 .091,90 

1.089.786,28 1.065.416,99 

80.576,40 184.247,39 

80.576,39 92.123,54 

0,01 92 123,85 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

49.821.572,46 50.178.373,30 

478.964,33 3.648.921,43 

3.668.317,57 869.768,15 

o.ao 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

3.668.317,57 869.768,15 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

(RS) 

ORÇADA PREVISÃO 
2021 2022• 2023"" 2024• 

57. 718.323,52 61.181.422,93 64.699.354, 75 68.419.567,65 

1.460.010,92 1.547.611,58 1.636.599,24 1. 730. 703, 70 

l .200~000,00 1.272 000,00 1 .345.140,00 1.422.485,55 

174.705,00 185.187,30 195.835,57 207.096,12 

159.980,00 169.578,80 179.329,58 189.641,03 

14.725,00 15.608,50 16.505;99 17.455,08 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 º~ºº 0,00 

49.400,00 52.364,00 55.374,93 58.558,99 

54.613.207,60 57.890.000,06 61.218.675,06 64. 738.748,88 

221.000,00 234.260,00 247.729,95 261.974,42 

3.566.325,00 3. 780.304,50 3.997 .672,01 4.227 .538,15 

0,00 0,00 o,oo 0,00 

52.250,00 55.385,00 58 .. 569,64 61.937,39 

0,00 0,00 0,00 0,00 

3.514.075,00 3.724.919,50 3.939.102,37 4.165 .600, 76 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0100 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 



Prefeitura Municipal de Reriutaba 
E~TADO DO CFARA 
lfl DE DIREI RlléS ORÇAMEN1 ÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA OE cAlCULO DAS METAS ANUAIS 
1 - RECEITAS 
Art. 4e, §2~. lf'ICISO li da uu: 

-ESPEClFICAÇAO 

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTRA-ORÇAMENTÁRIA 
~ . . , 

ALIENAÇAO DE BENS INTRA-ORÇAMENTARIA 
# 

AMORTIZ.DE EMPRESTIMO INTRA-ORÇAMENTARIA 
OUTRAS REC.OE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTARIA 

DEDUÇÕES DAS RECEITAS CORRENTES 

DEDUÇÕES DA RECEITA DE TRANSF. CORRENTES 

Total 

Reriutaba - CE, 18 de maio de 2021 

ARRECADADA 
2019 2020 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

-5.251.332,92 -4. 757.315,20 

-5.25 1.332,92 -4.757.315,20 

51.190.503,79 52.521.503,96 

• 

o Coelho Marques 

Prefeito Municipal 

lRS) 
ORÇADA PREVISÃO 

2021 2022• 2023• 2024• 
0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

-4. 727 .448,52 -5.011.095,43 -5.299.233,42 -5.603.939,34 

-4.727.448,52 -5.011.095,43 -5.299.233,42 -5.603.939,34 
56.557 .200100 59.950.632,00 63.397.793,34 67.043.166,46 

Continuação ... 



Prefeitura Municipal de ReriuLaba 
ESTAIJO 00 C[ARÁ 
LEI Dl IJllH: TRIZlS ORÇAMf NTARIAS 
IJtETOl>OlOGIA ·~MEMÓRIA or: C'.ÁLClJLO DAS rvtETAS ANUAIS 
11 • Despcs<is 
Art, 49, ~2º .• inciso li dél LRF 

CATEGORIA ECONOMICA E GRUPOS DE 

NATUREZA DE DESPESAS 

DESPESAS CORRENTES ( 1) 
Pessoal e Encargos Sociais 

Aplicações Diretas 

Aplicações Diretas-Órgãos,Fundos Entidades 

Juros e Encargos da Divida 

Aplicações Diretas 
• 

Aplicações Díretas-Orgãos,Fundos Entidades 
Outras Despesas Correntes 

Aplicações Diretas 

Aplicações Diretas-Órgãos,Fundos Entidades 
DESPESA DE CAPITAL ( li ) 

Investimentos 

Aplicações Diretas 
Aplicações Diretas-Ôrgãos,Fundos Entidades 

Inversões Financeiras 

Aplicações Diretas 
Aplicações Diretas-Órgãos,Fundos Entidades 

Transferência de Capítal 

Amortização da Dívida 

Aplicações Diretas 
Aplicações Diretas-órgãos,Fundos Entidades 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA ( Ili ) 

Total 

Reriutaba - CE, 18 de maio de 2021 

EXECUTADA 
2019 2020 

44.904.558,05 48.359.959,18 
29.468.567,51 32.669.396, 76 

29 468 567,51 32.669.396,76 

- -
- -
- -
- -

15.435 .990,54 15.690.562,42 
15.435.990,54 15.690.562,42 

- -
4.301.223,70 6.390. 771,36 

4.051.846,94 6.256. 706,68 

4.051.846,94 6.256. 706,68 

- -
- -
. -
. -
- -

249.376,76 134 064,68 

249.376,76 134.064,68 
- -
- -

49.205. 781, 75 54. 750. 730,54 

\ 

' 

Pedr~ 
Pr~íeíto Munícip<1I 

- -(RS} 
ORÇADA PREVISÃO 

2021 2022• 2023• 2024+ 
48.318.150,00 51.270.257,25 54.211.572,50 57.321.626,71 
31.152.150,00 33.074.297,25 34.969.344,80 36.972.970,92 

31.152.150,00 33.074.297,25 34.969.344,80 36.972 970,92 

- - - -
- - - -
- - - -
- - - -

17 166 000,00 18.195 960,00 19.242.227,70 20.348.655,79 
17.022.000,00 18.043.320,00 19.080.810,90 20.177.957,53 

144.000,00 152.640,00 161.416,80 170.698,27 
8.089 050,00 8.574.393,00 9.067 .420,60 9.588.797,28 
7 819.050,00 8.288.193,00 8.764.764,10 9.268. 738,03 
7.819.050,00 8.288.193,00 8. 764.764,10 9.268.738,03 

- - - -
15.000.00 15.900,00 16 814,25 17.181,07 
15.000,00 15.900,00 16.814,25 17 781,07 

- - - -
- - - -

255.000,00 270.300,00 285.842,25 302.278,18 
255.000,00 270.300,00 285.842,25 302.278,18 

- - - -
150.000,00 105.981, 75 118.800,24 125.631,26 

56.557 .200,00 59.950.632,00 63.397.793,34 67.036.055,25 



Prefeitura Municipal de Reriutaba 
l!STADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
f\11ETODOLOGIA E MEMÓRIA DC CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
Ili ·Resultado Primãrio 
l\rt . tv, §211, indso li da LRF 

ESPECIFICAÇÃO 

RECEITAS CORRENTES ( 1 ) 

RECEITAS CORRENTES (EXCETO INTRA) 

Receitas Tributárias 

Receita de Contribuição 

Receita Patrimonial 

Aplicações Financeiras ( li ) 

Outras Receitas Patrimoniais 

Receita Agropecuária 

Receita Industrial 

Receita de Serviços 

Transferências Correntes 

Outras Receitas Correntes 
, 

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTARIAS 

DEDUÇÕES DAS RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS FISCAIS CORRENTES ( Ili ) = ( 1 - li ) 

RECEITAS DE CAPITAL (IV) 

Operações de Crédito ( V ) 

Alienação de Bens ( VI ) 

Amortizações de Empréstimos (VII ) 

Tranferências de Capital 
Outras Receitas de Capital 

Receitas Ftsca is de Capital (VIII ) = ( IV - V - VI - VII ) 

RECEITAS NÃO-FINANCEIRAS (OU RECEITAS FISCAJS 

LÍQUIDAS (IX) = (Ili+ VIII) 

RECEITA TOTAL 

2019 

47.522.186,22 

47 522.186,22 

1.302.619,67 

1.089. 786,28 

80.576,40 

80.576,39 

0,01 

0,00 

0,00 

0,00 

49.821.572,46 

478.964,33 

0,00 

-5.251.332,92 

47.441.609,83 

3.668.317,57 

0,00 

0,00 

0,00 

3.668.317,57 

0,00 

3.668.317,57 

51.109.927,40 

51.190.503,79 

2020 2021 

51 651 .735,81 52.990.875,00 

51.651. 735,81 52 .. 990.875,00 

1.332.091,90 1.460.010.,92 

1.065.416199 1. 200.000,00 

184.247,39 174.705,00 

92 .123,54 159.980,00 

92 123,85 14.725,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 49.400,00 

50.178.373,30 54.613.207,60 

3.648.921,43 221.000,00 

0,00 0,00 

·-4. 75 7.315,20 -4. 727.448,52 

51 559 612,27 52.830.895,00 

869.768,15 3.566.325,00 

0,00 0,00 

0,00 52.250,00 

0,00 0,00 

869.768,15 3.514.075,00 

0,00 0,00 

869.768,15 3 .514.075,00 

52.429.380,42 56.344.970,00 

52.521.503,96 56.557 .. 200,00 

(R$) 

2022• 2023· 2024• 

56.170.327,50 59 400.121,33 62.815.628,31 

55.170.327150 59 400.121,33 62.815.628,31 
1547.611,58 1.636 599,24 1. 730. 703, 70 

1.272.000,00 1 .345 140,00 1.422 485,55 

185.187,30 195.835,57 207 096,12 

169.578,80 179.329,58 189.641,03 

15.608,50 16.505,99 17.455,08 

0100 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

52.364,00 55.374,93 58.558,99 

57 890.000,06 61.218 675,06 64 738 748,88 

234.260,00 247 .729,95 261.974,42 

0,00 0,00 0,00 

-5.011.095,43 5 299.233,42 -5.603.939,34 

56.000. 748, 70 59 220.791,75 62 .625.987,28 
3 . 780.304,50 3.997.672,01 4 .227.538,15 

0,00 0,00 0,00 

55.385.00 58.569,64 61.937,39 
0,00 0,00 0,00 

3. 724.919,50 3.939.102,37 4.165.600,76 
0,00 0,00 0,00 

3. 724.919,50 3.939.102,37 4.165.600,76 

59. 725.668,20 63.159.894,12 66. 791.588,03 

59.950.632,00 63.397.793,34 67 .043.166,46 

Continuação . 



Continuação ... 

Prefeitura Municipal de Reriutaba 
ESTADO DO CC/\RÁ 
lEI 0[ DIRETRIZES ORÇAMENT/,RIAS 
METODOLOGIA E Ml:!MÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
Ili · Resultado Primário 
Art. 41!. §21!. inctso li da LRF 

-ESPECIFICAÇAO 

DESPESAS CORRENTES (X) 

Pessoal e Encargos Sociais 

Juros e Encargos da Dívida (XI ) 

Outras Despesas Correntes 

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII ) = {X - XI ) 

DESPESAS DE CAPITAL ( XIII) 
Investimentos 

Inversões Financeiras 

Transferência de Capital 
Amortização da Divida (XIV) 

DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XV)= (XIII - XIV) 

RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
DESPESAS NÃO-FINANCEIRAS (OU DESPESAS FISCAIS 

Lf QU IDAS) ( XVII ) = ( XII + XV ) 

DESPESA TOTAL 

Resultado Primário ( IX - XVII ) 

Reriutaba - CE, 18 de maio de 2021 

2019 

44.904.558,05 

29.468.567,51 

0,00 

15.435.990.54 

44. 904.558,05 

4.301.223, 70 

4.051.846,94 

0,00 

0,00 

249.376,76 

4.051.846,94 

0,00 

48.956.404,99 

49.205. 781,75 

2.153.522,41 

2020 2021 

48.359.959,18 48.318.150,00 

32.669.396, 76 31.152.150,00 

0,00 0,00 

15.690.562,42 17.166.000,00 

48.359.959,18 48.318.150,00 
6.390. 771,36 8.089.050,00 

6.256.706,68 7.819.050,00 

0,00 15.000,00 

0,00 0,00 

134.064,68 255.000,00 

6.256.706,68 7.834.050,00 

0,00 150.000,00 

54.616.665,86 56.152.200,00 

54. 750. 730,54 56.557.200,00 

-2.187.285,44 192.770,00 

rto Coelho Marques 
Prefeíto Municipal 

. . (R$) 

2022* 2023""' 2024* 

51.270.257,25 54.211.572,50 57.321.626,71 
33.074.297,25 34.969.344,80 36.972.970,92 

0,00 0,00 0,00 
18.195.960,00 19.242.227, 70 20.348.655, 79 
51.270. 25 7,25 54 211.572,50 57.321.626,71 

8.574.393,00 9 067 .420,60 9.588.797,28 
8.288.193,00 8.764.764,10 9.268. 738,03 

15.900,00 16.814,25 17.781,07 

0,00 0,00 0,00 
270.300,00 285.842,25 302.278,18 

8.304 093,00 8.781 578,35 9.286 519,10 
105 981,75 118 .800,24 125.631,26 

59.574.350,25 62.993.150,85 66.608.145,81 

59.950. 632,00 63.397. 793,34 67.036.055,25 

151.317,95 166.743,27 183.442,22 



Prefeitura Municipal de iReriutaba 
ESTADO DOCEAR.i 
LEI 0( DIRETRIZES ORt"MENTÃRIAS 
J\l.rCXO DE lv1C:TA5 FISCAIS 
IV · Re:;ultado Nominal 
An 49, ~22, inciso li da LRF 

-ESPECIFICAÇAO 

DfVIDA CONSOLIDADA ( 1 ) 

DEDUÇÕES ( li ) 
Ativo Disponível 

Haveres Finance.iros 

( - ) Restos a Pagar Processados 
• # 

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA ( Ili ) = ( 1 - li } 

Rl:CEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA ( Ili + IV - V ) 

RESULTADO NOMINAL 

2019 2020 
(b) (e) 

13. 764.521,14 13.630.456,46 

·- -
6 091 .474,96 4 . 707 681,18 

- -
10.019 -921,85 9.182. 798,4 7 

13. 764.521,14 13. 630 .456,46 

- -
-

13.764 521,14 13.630 456,46 
(a - b*) (b - e) 

249.376,76 134.064,68 

• Refere-se ao valor previsto da Dívida Consolidada Liquida do exercic:10 financeiro antenor ao exercício de 2019 

Notas: 

• O calculo da Meta5. Anuais relativas ao resultado Nominal foi efetuado em conformidade com a metodologia 

estabelecida pelo Governo Federal, normatizada pela SIN ·Secretaria do Tesouro Nacíonal. 

Reriutaba - CE, 18 de n1aio de 2021 

2021 
(d) 

13.375.456,46 

-
4.472.297,.12 

-
8.907.314,52 

13.375.456,46 

-
-

13.375.456,46 
(e - d) 

255.000,00 

Pedro H rto Coelho Marques 
Preíeito Municipal 

(R$) 
2022* 2023* 2024• 

(e) (f) (,[) 

13.105.156,46 12.819.314,21 12.517.036,03 

- -
4.248.682,26 4.291.169,09 4 .334.080, 78 

- - -
8.640.095,08 8.467.293, 18 8.382.620,25 

13.105.156,46 12.819.314,21 12.517.036,03 

·- - -
- - -

13.105.156,46 12.819.314,21 12.517 .036,03 
(d - e) (e - tJ (f - g) 

270.300,00 285.842,25 302.278,18 

14.013.897,90 

• 



Prefeitura Municipal de Reriutaba 
ESTADO DO CEARA 
LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
MfTOOOLUGIA C MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
V Montante da Divida Pública 
AM . 49. §29, inci~o li da LRF' 

ESPECIFICAÇÃO 

DÍVIDA CONSOLIDADA ( 1 ) 

Divida Mobiliária 
Outras Dívidas 

DEDUÇÕES ( li ) 

Ativo Disponível 

Haveres Financeiros 

( - ) Restos a Pagar 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

Notils: 

2019 

13.764.521,14 

-
13. 764.521, 14 

-
6.091.474,96 

0,00 
10.019.921,85 

13. 764.521,14 

2020 2021 

13.630.456,46 13.375.456,46 

- -
13.630.456,46 13.375.456,46 

- -
4.707.681,18 4.472.297,12 

0,00 -
9.182. 798,47 8.907.314,52 

13.630.456,46 13.375.456,46 

O cálculo reali2ado para o e>Cercicio de 2021 foi projetado com base na variação percentual de 2020 em relação à variação do ano de 2019 

Reriutaba - CE, 18 de maio de 2021 

Pedro Hli~ 

Prefeito Mumctpal 

(RS) -

2022• 2023• 2024• 

13.105.156146 12.819.314,21 12.517.036,03 
-- -

13.105.156,46 12.819.314,21 12.517.036,03 

- - -
4.248.682,26 4 291.169,09 4.334.080, 78 

- - -
8.640.095,08 8.467.293,18 8.382.620,ZS 

13.105.156,46 12.819.314,21 12.517.036,03 




